
Câmara Municipal de Monteiro Lobato
Estado de São Paulo

lu nR au»lÊNctA pARÁ uscussÃo Do pRoJETo DE tEI Do ExECUTrvo

Proieto de Lei do Executivo Ns 35/2025, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional especial e dá outras proüdências"

REALIZÂDA A PARTIR DAS 18 HORÁS DO DIA 04 DE SETEMBRO DE2O2S,
NA CASA DE CULTURA NELSON GOMES.

Aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas, na Casa

de Cultura Nelson Gomes, situada à Rua Abílio Pereira Dias, nq 10 - Centro, atualmente sediando
o Legislaüvo Municipal de Monteiro Lobato, com a presença da Presidente da Câmara, Vereadora
Sabrina Aparecida Medeiros, e os Vereadores: Allan Rached Azevedo, Carlos Renato Datti Prince
e Maria das Gracias de Siqueira Leiva. A Presidente da Câmara Municipal, Sabrina Aparecida
Medeiros, deu início aos trabalhos e declarou aberta a Audiência Pública, para atendimento ao
estabelecido pelo art.48, parágrafo primeiro, inciso l, da Lei Complementar ne l-01. de 04 de maio
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a fim de proporcionar a transparência necessária na
discussão do Projeto de Lei do Executivo ne 35 /2O25, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial e dá outras providências", e as anotações necessárias nas leis
orçamentárias, especificamente no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamenüârias e Lei
Orçamenkária Anual do Município de Monteiro Lobato. A Presidente informou que, conforme o
costume desta Casa de Leis, foram encaminhados convites ao Poder Executivo Municipal -Prefeito e Secretária de Finanças - para comparecimento à presente audiência pública, com o
objeüvo de prestarem esclarecimentos acerca do Proleto de Lei do Executivo ne 35/2025.
Registrou, contudo, o não comparecimento de representantes do Executivo. Diante dessa
ausência, a Presidente declarou encerrada a audiência pública e, consequentemente, canceladas
as sessões extraordinárias que estavam convocadas para ocorrer em seguida, destinadas à
apreciação do referido projeto de lei. Não havendo mais nada a tratar, a Presidente agradeceu a
presença de todos, e, para constar, foi lavrada a presente Ata, que vai assinada em lista própria
de presença.

Edital publicado:
o no Diário Oficial do Município de Monteiro Lobato, Edição no 897;
o no sife oficial da Câmara Municipal de Monteiro Lobato.
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